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LEI Nº  1173, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
  

(Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da lei 
orçamentária do município para o exercício de 2018 e dá outras 
providências). 

 
 

  ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
  FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão ordinária 
realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte lei: 
    

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

  Art.1º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2º, Lei Federal n.º 
4.320/64, Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 e Lei Orgânica do Município, esta 
Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2018 e orienta a elaboração 
da respectiva lei orçamentária anual. 
 
  § Único – As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da 
administração direta e indireta. 
 
  Art. 2º - A elaboração da proposta da Lei Orçamentária Anual abrangerá os 
Poderes Legislativo, Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei 
Complementar n.º 101 de 2000, observando-se os seguintes objetivos estratégicos: 
 
  I – combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
 
  II – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
 
  III – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 
eficiência de trabalho e arrecadação; 
 
  IV – assistência à criança e ao adolescente; 
 
  V – melhoria da infra-estrutura urbano. 

 
CAPÍTULO II 

PRIORIDADES E METAS 
 
  Art. 3º -As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2018 especificadas nos Anexos II e IIA, que integram esta Lei, serão compatíveis 
com os programas constantes do Plano Plurianual relativo ao período 2018/2021 e terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, não se constituindo, toda via, 
em limite à programação das despesas.  
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CAPÍTULO III 
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS 

 

  Art. 4º - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2018 são 
aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em: 
Anexo I – Despesas Obrigatórias; 
Anexo II – Prioridades e Indicadores por Programas; 
Anexo IIA – Programas, Metas e Ações;  
Anexo III – Metas Anuais; 
Anexo IV – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Anexo V – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 
Anexo VI – Evolução do Patrimônio Líquido; 
Anexo VII – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Anexo VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Anexo IX – Projeção Atuarial do RPPS; 
Anexo X – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Anexo XI – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
Anexo XII – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
 

§ Único – Os Anexos III, e IV de que trata o “caput” são expressas em valores correntes e 
constantes, caso ocorram mudanças no cenário macro-econômico do país seus valores poderão 
ser alterados, conforme Decreto do Executivo. 

 
Art. 5º - Integra esta lei o anexo denominado Demonstrativos de Riscos Fiscais e 

Providências, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas, com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso 
venha a se concretizar. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2018 
 
 Art. 6º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2018, a lei orçamentária 
poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual  
correspondente ao período de 2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018. 
 
 Art. 7º - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público. 
 
 §Único – Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física 
esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência. 
 
 Art. 8º - Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei Complementar nº 101 de 2000, 
consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor de R$ 8.000,00(oito mil 
reais), no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até R$ 15.000,00(quinze mil 
reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.  
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 Art. 9º - Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso I, alínea “e”, da  Lei 
Complementar  nº 101, de 04 de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados 
pelo orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa. 
 

§1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, 
baseados em critério de rateio de custos dos programas. 

 
§2º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 

informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO. 
 
§3º - Para efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cujo objetivo 

estratégico é o proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento direto das 
demandas da sociedade. 

 
Art. 10 – Quando da execução de programas de competência do município, poderá este 

adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que 
compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, autorizados em lei 
municipal específica e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente 
definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas. 

 
Art. 11 – As transferências financeiras entre os órgãos dotados de personalidade jurídica 

própria, assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, fica condicionadas as 
normas constantes das respectivas leis instituidoras, leis específicas ou regras determinadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto no artigo anterior. 

 
Art. 12 – Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do exercício de 2018, 

o Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

 
§1º - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso: 
 
I – Transferências financeiras a conceder a outras entidades integrantes do orçamento 

municipal;  
 
II – Transferências financeiras à receber de outras entidades integrantes do orçamento 

municipal; 
 
III – Eventual estoque de restos a pagar processado e não processado de exercícios 

anteriores; 
 
IV – Saldo financeiro do exercício anterior. 
 
§2º - O cronograma de que trata esse artigo dará prioridade ao pagamento de despesas 

obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes. 
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§3º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo será realizada até o dia 20 de 
cada mês, respeitando o limite máximo estabelecido no Art. 29-A da Constituição Federal de 
1988, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

 
Art. 13 – A lei orçamentária anual deverá conter reservas de contingência, e que poderá 

ser destinada a: 
 
I – Cobertura de créditos adicionais; e 
 
II – Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
 
Art. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101 de 2000, até 30 (trinta) dias 

após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos órgãos da Administração 
Indireta. 

 
§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 

arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário 
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o 
Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em 
montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

 
 § 2º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os chefes 

dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto possível 
nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 

 
§ 3º - Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas despesas 

vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 
 
§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas 

que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e precatórios judiciais. 

 
§ 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na 

hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação à 
meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 15 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo 

anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 
  

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de 
outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, termo de acordo, ajuste 
ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis. 

 



 	 Quarta-feira, 14 de junho de 2017			   Ano III | Edição nº 351-A-Extra			  Página 6 de 31

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Município de Meridiano – Estado de São Paulo
www.meridiano.sp.gov.br | www.meridiano.dioe.com.br

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

Lei nº 1173                                                                                                                                                                  5/7 
 

Art. 17 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em 
conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, portaria interministerial nº 163, de 4 de maio de 
2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores. 

 
§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
I - O orçamento fiscal; e 
II - O orçamento da seguridade social. 
§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão, no mínimo, a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despesa, e modalidade 
de aplicação, nos termos da Portaria interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
Art. 18 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 

exercício de 2018 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para 
remessa do projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo. 

 
§ Único - O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 

dias antes do prazo determinado no “caput” deste artigo, os estudos e estimativas das receitas 
para o exercício de 2018, inclusive da corrente liquida e as respectivas memórias de cálculo, na 
forma prevista no art. 12, § 3.º da Lei de responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 19 - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição Federal a: 
I – Realizar operações de credito por antecipação de receita, nos termos da legislação em 

vigor; 
II – Realizar operações de credito ate o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 
Art. 20 - Nos moldes do art. 165 § 8º da Constituição Federal e do art. 7º, inciso I da Lei 

Federal nº 4.320/1964, a lei orçamentária anual conterá autorização aos órgãos integrantes do 
orçamento de até 7% para abertura de créditos adicionais suplementares. 

 
Art. 21 – Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, inciso VI da 

Constituição Federal, a realizar na execução Orçamentária Anual, até o limite de 7% da despesa 
inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

  
Art. 22 – Para fins de atendimento do disposto no art. 169, §1º, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões 
ou contratações de pessoal a qualquer título, constantes de anexo específico do projeto de Lei 
Orçamentária, observado o limite prudencial disposto no art. 22, § único, da Lei Complementar 
federal n° 101 de 04 de maio de 2000.  

§ 1º – Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:  
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I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do ‘caput’; 
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do ‘caput’. 
§ 2º – A administração pública direta e indireta poderá fazer a revisão geral anual dos 

subsídios e da remuneração dos agentes públicos sem distinção de índices.  
 

§ 3º – No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 
fixados nos artigos 29 e 29 - A da Constituição Federal. 

Art. 23 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde 
pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe 
do Executivo. 
  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 
  

Art. 24 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

fiscal; 
III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 
IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; e 
V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos. 
Art. 25 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de anistia, 

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender 
ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído 
com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, legais e 
judiciais a cargo do município; que não afetará as metas de resultado nominal e primário, bem 
como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e assistência social. 
 

CAPÍTULO VII 
CRITÉRIO PARA REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

 
Art. 26 – Os repasses ao Terceiro Setor deverão ser autorizados por Lei e objetivar a 

melhoria da qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos programas sociais, incrementar 
os recursos promovendo a sustentabilidade das entidades e promover o aumento da participação 
voluntária dos cidadãos. 
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§ 1º - Somente poderão receber recursos do município as entidades do Terceiro Setor 
que: 

I - comprovarem sua capacidade jurídica e regularidade fiscal; 
II – estar em condições satisfatória de funcionamento; 
III – ter prestado contas da utilização de recursos recebidos anteriormente, sem vícios 

insanáveis; 
IV – estar certificada junto ao respectivo conselho fiscal; 
V- aplicar ao menos 80% de sua receita total na atividade afim; 
VI – manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do governo 

concedente; 
VII – vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políticos do governo 

concedente; 
Art. 27 – Para os efeitos desta Lei, entende-se como Terceiro Setor todas as entidades 

privadas sem fins lucrativos. 
                     

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 28 - Excepcionalmente, o Anexo II Prioridades e Indicadores por Programas e IIA 

Programas Metas e Ações de que trata o art. 3, desta lei, será encaminhado ao Poder Legislativo 
juntamente com o projeto de Lei do Plano Plurianual - PPA, relativo ao período 2018/2021. 

 
Art. 29 - Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 2017, 

fica autorizada a liquidação das despesas até o limite mensal de um doze avos de cada programa 
da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

 
§ Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização 

dos recursos autorizada neste artigo. 
 
Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 
 
 
 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria Municipal 

e no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixado no mural público de costume no Paço 
Municipal. 

 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI Nº  1174, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
 
 
 
 

   ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
              FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão 
ordinária realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
   Art. 1º - Fica alterado o conteúdo dos Anexos II, IIA, III e V, constantes 
das Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2017, instituído pela Lei Municipal 1.132 
de Junho de 2016. 
   Parágrafo Único - A alteração de que trata esta lei está inserida nos 
referidos Anexos II, IIA, III e V, os quais ficam fazendo partes integrantes da presente lei. 
 
   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala das Sessões, 07 de junho de 2017. 
 

 
 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria Municipal 

e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixada no mural público no Paço Municipal. 
 
 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

(Altera os Anexos II, IIA, III e V, das Diretrizes 
Orçamentárias relativas o exercício de  2017). 
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LEI Nº 1175, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
 
 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  
  FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão ordinária 
realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
  Art. 1º - Fica alterado o conteúdo dos Anexos II, III, IV e V constantes do Plano 
Plurianual 2014/2017, instituído pela Lei Municipal nº 1016 de 05 de Novembro de 2013. 
 
  Parágrafo Único - A alteração de que trata esta lei está inserida nos referidos 
Anexos I, III, IV e V, os quais ficam fazendo partes integrantes da presente lei. 
 
  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

   Sala das Sessões, 07 de junho de 2017. 
 

 
    

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria Municipal 
e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixada no mural público no Paço Municipal. 

 
 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Altera os Anexos II, III, IV e V do Plano Plurianual 2014/2017 
relativos ao exercício de  2017) 
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     LEI Nº 1176, DE 07 DE JUNHO DE 2017 

(Dispõe sobre a instituição da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica – NFS-e e dá outras providencias). 

 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão 
ordinária realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso 
III, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
     
         Seção I  
     Da Definição de NFS-e 
 
  Art. 1º - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, 

considerando a mesma o documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema 

próprio da Prefeitura do Município de Meridiano, com o objetivo de registrar as 

operações relativas à prestação de serviços de qualquer natureza. 

 

Art. 2º - As funcionalidades e obrigações tributárias referentes à Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica NFS-e obedecerão às normas do Código Tributário Municipal e às 

disposições desta Lei. 

      Seção II  

     Das Informações Necessárias à NFS-e  

 

Art. 3º - A NFS-e, conterá as seguintes informações:  

I – número sequencial; 

II – código de verificação de autenticidade;  

III – data e hora da emissão;  
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IV – identificação do prestador de serviços, com:  

a) nome empresarial;  

b) endereço;  

c) endereço eletrônico;  

d) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

e) inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM;  

V – identificação do tomador de serviços, com:  

a) nome (no caso de pessoa física) ou nome empresarial;  

b) endereço;  

c) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoas 

Jurídicas - CNPJ; 

VI – discriminação do serviço; 

VII – valor total da NFS-e; 

VIII – valor da dedução, se houver; 

IX – valor da base de cálculo; 

X – código do serviço (atividade); 

XI – alíquota e valor do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); 

XII – indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISSQN, quando for o caso; 

XIII – indicação de serviço não tributável pelo Município de Meridiano, quando for o 

caso; 

XIV – indicação de retenção de ISSQN na fonte, quando for o caso; 

XV – número e data do documento emitido, nos casos de substituição de documento 

cancelado ou extraviado. 

§ 1º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “ Município de Meridiano” e 

“Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e”. 
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§ 2º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente 

seqüencial, sendo específico para cada inscrição mobiliária do prestador de serviços. 

 

      Seção III  

Da Emissão da NFS-e  

 

Art. 4º - A partir de 01 de agosto de 2017, a opção para uso da NFS-e, será 

obrigatória para todos os contribuintes. 

§1°- Ficam dispensados do uso da NF-e os Estabelecimentos Bancários e as 

Cooperativas de Crédito, as Casas Lotéricas, os Cartórios Notórias e de Registro, as 

Atividades de Construção Civil, ficando igualmente dispensados: 

I- Os estabelecimentos que realizem shows, desfiles, bailes, óperas, concertos, 

recitais, festivais, feiras, exposições, festas e eventos, e eventos congênere, 

de natureza não permanente ou periódica, ficando estes obrigados ao uso de 

bilhete ou ingresso ou outro meio de controle de faturamento definido pela 

Secretaria Municipal da Fazenda; 

II- Empresa que executem serviços de exploração de rodovias mediante cobrança 

de preço ou pedágio; 

III- Os concessionários de serviço público de telefonia, energia elétrica, água e 

esgoto; 

§2° - Os microempresários individuais, os profissionais liberais autônomos e as 

sociedades de profissionais liberais sujeitas ao recolhimento por meio de valor fixo, 

quando necessitarem emitirão NFS- e Avulsa. 

§3° - Poderão também emitir NFS- e Avulsa os prestadores de serviços de outros 

municípios não cadastrados na Prefeitura Municipal de Meridiano, ou cadastrados que 
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não estejam enquadrados com códigos de serviços em suas atividades e que prestem 

serviços eventuais. 

§4° - quando se tratar de atividade constante do objeto social do contribuinte 

estabelecido no município de Meridiano a NFD-e Avulsa não poderá ser fornecida, 

devendo o contribuinte regularizar sua atividade junto ao Cadastro Municipal.   

 

§5°- A empresa que utilizar Nota Fiscal Eletrônica Estadual conjugada com o 

Município e está desobrigada de emitir a NFS-e estabelecida nesta Lei, bastando 

apenas comunicar a opção estadual junto à Secretaria Municipal da Fazenda, antes da 

emissão da primeira nota. 

§6°- Não será mais autorizada a emissão de Talonários de Notas Fiscais de 

Prestação de Serviços como notas fiscais – faturadas convencionais e impressas 

tipograficamente a partir de 01 de agosto de 2017. 

Art. 5º - A autorização para emissão da NFS-e e NFS-e Avulsa serão requeridas 

pessoalmente junto à Secretaria Municipal da Fazenda, através de formulário próprio, 

onde constará a identificação completa do interessado.  

Art. 6º - Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e, deverão:  

I – iniciar sua emissão a partir do dia do deferimento da autorização; 

II – iniciar sua emissão a partir do dia seguinte ao cancelamento das Notas Fiscais e 

Talonários em uso; 

II – apresentar os Talonários de Notas Fiscais de Prestação de Serviços autorizados 

anteriormente para procedimento de inutilização e corte na data do pedido de 

autorização para emissão da NFS-e, não podendo ser postergado. 
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Art. 7º - A geração e a impressão da NFS-e e NFS-e Avulsa serão efetuadas no 

endereço eletrônico “http://www.meridiano.sp.gov.br/serviços”, pelos prestadores de 

serviços, mediante a utilização da senha eletrônica obtida junto ao sistema “ISS On-line” 

e ou sistema eletrônico congênere oferecido pela Fazenda Pública Municipal. 

 
Seção IV  

Do Documento de Arrecadação  

Art. 8º - O recolhimento do ISSQN deverá ser feito exclusivamente por meio de 

boletim de arrecadação emitido pelo sistema eletrônico “ISS On-line”, exceto as pessoas 

jurídicas de direito privado estabelecidas no Município de Meridiano e enquadradas no 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições, que deverão recolher o 

imposto através do Documento de Arrecadação do SIMPLES NACIONAL.  

§ 1º. Os contribuintes enquadrados em Regime de Estimativa ao optarem pela 

NFS-e passarão a recolher o imposto com base na receita bruta mensal auferida com 

prestação de serviço.  

§ 2º. Após o contribuinte sujeito ao regime de estimativa efetuar opção pela 

emissão da NFS-e, a administração tributária efetuará o seu desenquadramento de 

ofício. 

 
Seção V  

Do Cancelamento da NFS-e  

Art. 9º - A NFS-e somente poderá ser cancelada através de sistema 

informatizado via ISSWEB, , até 05 ( cinco) dias da data de sua emissão, após essa 

data somente poderá ser realizado o cancelamento através de processo administrativo, 

ou seja,  requerimento, parecer jurídico e despacho do Sr. Prefeito. 
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CAPÍTULO II  

Do Recibo de Prestação de Serviços Provisórios (RPS)  

Art. 10 - Fica instituído o Recibo Provisório de Serviços - RPS para o caso de 

eventual impedimento da emissão “on-line” da NFS-e, o qual, o prestador  de serviços 

emitirá o RPS, devendo este ser substituído por NFS-e na forma desta Lei. 

 
Art. 11 - Em caso de falhas de conexão ou outras correlatas que impeçam a 

emissão da NFS-e, o prestador de serviços poderá emitir RPS a cada prestação de 

serviços, podendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-e, mediante a 

transmissão em lote dos RPS emitidos.  

 

Art. 12 - O RPS será gerado através de sistema do próprio contribuinte, por meio 

de formulário próprio, sem a necessidade de solicitação da Autorização para Impressão 

de Documentos Fiscais – AIDF, devendo conter todos os dados necessários para 

substituição em nota NFS-e.  

Parágrafo único. O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª 

(primeira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do 

emitente, além do armazenamento eletrônico.  

 

Art. 13 - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços e 

será substituído por NFS-e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da sua 

emissão. 

§ 1º. Os prazos previstos neste artigo iniciam-se no dia seguinte ao da emissão 

do RPS, não podendo ser postergado quando o vencimento ocorrer em dia útil.  
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§ 2º. A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se à não emissão de nota 

fiscal prevista do Código Tributário Municipal e sujeitará o prestador de serviços às 

penalidades previstas.  

§ 3º. Não se aplica o disposto no “caput” e no § 1º deste artigo no caso de 

substituição de NFS-e cancelada, desde que:  

I – a NFS-e cancelada tenha sido emitida on-line;  

II – a primeira conversão do RPS, relativa à NFS-e cancelada, tenha sido realizada 

dentro do prazo legal.  

CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 14 - Os regimes especiais de recolhimento do ISSQN existentes deixam de 

ser aplicados aos contribuintes que optarem ou forem obrigados à emissão da NFS-e, 

exceto o regime especial.  

Art. 15 - A NFS-e não comporta carta de correção, exceto quando se tratar de: 

I – a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador de 

serviços;  

II – o Número da NFS-e e a data da sua emissão;  

III – a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;  

IV – a indicação de existência de ação judicial relativa ao ISS;  

V – a indicação do local de incidência do ISS;  

VI – a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;  

VII – o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços.  
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Art 16 - Os prestadores de serviços ficam dispensados de informar, na 

Declaração Mensal de Serviços - DMS, as NFS-e emitidas ou recebidas, em virtude de 

sua escrituração automática.  

 

Art. 17 - As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio da 

Prefeitura do Município de Meridiano, resguardo sigilo fiscal, na forma da lei. 

 
Parágrafo único. Os tomadores de serviços deverão consultar a veracidade da NFS-e, 

fazer a declaração de serviços tomados e emitir o documento de arrecadação para o 

pagamento do imposto, quando devido.  

 

Art. 18 – Casos omissos serão resolvidos por Decreto do Executivo Municipal. 

 

Art. 19 - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 

 
      ORIVALDO RIZZATO 
      PREFEITO MUNICIPAL  

     Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixada no mural público no Paço 
Municipal. 

 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO  
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LEI Nº 1177, DE 07 DE JUNHO DE 2017 

 

Dispõe de abertura de um crédito  adicional-suplementar  e  dá outras  providências.  
 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,   

 FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão ordinária 
realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
   

 

              Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura 
de um crédito adicional-suplementar no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente, a saber: 
                

020301 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 08 243 0082 2009 0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  

057 3.3.90.30.00 Material de Consumo.........................................................R$  15.000,00 
 510.000 Assistência Social-Geral  
   

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08 244 0083 2014 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

069 3.3.90.30.00 Material de Consumo ........................................................R$ 20.000,00 
 510.000 Assistência Social-Geral  
   

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 10 301 0102 2019 0001 PAB FIXO  

104 3.3.90.30.00 Material de Consumo ........................................................R$ 30.000,00 
 300.100 Atenção Básica  
   

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0151 2029 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  

246 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente .............................R$ 10.000,00 
 110.000 Geral  
 TOTAL ........................................................................................................R$ 75.000,00 

   

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo 1º da presente lei, será coberto com recursos 
provenientes de anulação da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber: 

 
020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0150 1069 0000 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA-

FEDERAL 
 

234 4.4.90.51.00 Obras e Instalações .....................................................................R$ 75.000,00 
 100.078 Recapeamento-Ministério das Cidades  

 

             Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 
 
 
 

 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria Municipal e 
no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixada no mural público no Paço Municipal. 

 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI Nº 1178, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
 

 (Dispõe sobre forma de indenização relativa a despesas de 
viagens no âmbito Municipal nos Poderes Executivo - 
Administração Direta e Indireta e Legislativo). 
 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  

 FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão ordinária 
realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito nos Poderes Executivo - Administração Direta e 
Indireta e Legislativo o sistema de pagamento de diárias a agentes políticos e servidores que 
se deslocam com frequência para fora do município e os servidores em comissão, com o 
objetivo de indenizar despesas com transporte local, alimentação e hospedagem. 

 

Parágrafo Único - Referida lei estende-se também aos agentes honoríficos, 
considerados assim os integrantes dos conselhos, fundos e comissões Municipais, e 
assemelhados. 

Art. 2º - As diárias poderão ser concedidas pelo Prefeito Municipal, Presidência da 
Câmara e Superintendente ou diretores de órgãos da Administração Indireta ou Fundacional, a 
agentes políticos, servidores que se deslocam com frequência para fora do município e 
servidores em comissão, agentes honoríficos que se deslocarem do Município para tratar de 
assuntos de interesse público ou pertinente as suas atribuições. 

Art. 3º - As diárias serão concedidas no mesmo expediente e nos moldes da concessão 
de adiantamento, dispensada a comprovação por documentos fiscais. 

Parágrafo Único - As diárias destinam-se ao pagamento de despesas com 
hospedagem, alimentação, comunicações e transporte local. 

 

Art. 4º - O valor da diária será fixado no âmbito do Poder Executivo por Decreto 
Municipal e no âmbito do Poder Legislativo por Ato Interno da Câmara Municipal.  

Art. 5º - Para a concessão de diárias serão computados os dias comprovadamente 
necessários ao trânsito do requerente, da partida ao retorno na sede ou residência. 

§ 1º - Quando a viagem não exigir pernoite, serão concedidas diárias parciais.  
          

 § 2º- Nos casos em que o servidor público se afastar da sede do serviço, 
acompanhando, por necessidade de assessoramento técnico, autoridade hierarquicamente 
superior, fará jus à diária no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada. 

Art. 6º -  Os afastamentos de servidores públicos municipais para participação de 
eventos ou representação do município em atividades interestadual e internacional serão 
precedidos de expressa autorização do prefeito, cujo processo administrativo deverá conter: 
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   I - pedido circunstanciado, assinado por secretário municipal ou assemelhado, 
justificando o relevante interesse público e a necessidade da participação, o fundamento, os 
objetivos, duração, local e indicação dos servidores que a integrarão; 

   II - justificativa e indicação do nome e qualificação completa de servidores de outras 
esferas de governo, quando essa integração constituir exigência do evento ou da 
representação; 

III - planilha detalhada de despesas estimadas com passagens, transporte e diárias 
relacionadas diretamente com a participação. 

  § 1º- Ao término do evento ou da representação e no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar do regresso, deverá ser apresentado relatório conclusivo, comprovando-se os contatos 
efetivados. 

  § 2º- A comprovação de que trata o parágrafo anterior poderá ser efetivada mediante a 
juntada de cópias de atas, relatórios, resumos e quaisquer outros documentos, devidamente 
traduzidos para a língua portuguesa quando for o caso. 

  § 3º- Na hipótese de não serem utilizados os recursos públicos para as finalidades 
especificadas, em razão de desistência, doença, qualquer impedimento, caso fortuito ou força 
maior, deverão ser aqueles devolvidos no prazo de 25 (vinte e cinco) dias contados da data de 
retirada do valor correspondente. 

  Art. 7º - É vedado o pagamento de serviços extraordinários durante os dias de 
afastamento computados nas diárias. 

Parágrafo Único. Os afastamentos computados como diárias serão considerados 
como dias de efetivo exercício e serão considerados para todos os fins e efeitos. 

  Art. 8° - O agente político que receber diária indevidamente ou em desacordo com as 
normas estabelecidas nesta lei, será obrigado a restituí-la de uma só vez, sujeitando-se, ainda, 
à punição disciplinar, na forma da lei. 

Art. 9° - Casos omissos serão regulamentados por Decreto Municipal ou Ato da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias consignadas em orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 11 -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 
 
 

 
ORIVALDO RIZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixada no mural público no Paço 
Municipal. 

 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 22 DE MAIO DE 2017 

Dispõe sobre a alteração de referência, instituída pela Lei 
Complementar nº 061, de 18 de janeiro de 2011 - Anexo VII e 
alterada pela Lei Complementar nº 114/2017 para o cargo de 
Contador e dá outras providências. 
 

........................................ 

........................................ 

 

 Art. 1º - VETADO  

 

 Art. 2º - VETADO 

 

Meridiano, 22 de maio de 2017. 

 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de 

Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixada no 
mural público no Paço Municipal. 

 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº  119, DE 07 DE JUNHO DE 2017 

(Altera a redação do Parágrafo Único do Art. 110, da Lei Complementar nº 
061, de 18 de janeiro de 2011  e  do inciso I, do § 1º do Art. 58 e do inciso I, do § 1º 
do Art. 68, ambos da Lei Complementar nº 060 de 18 de janeiro de 2011  e dá outras 
providências). 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão 
ordinária realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do 
inciso III, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

 Art. 1º - O Parágrafo Único do Art. 110, da Lei Complementar nº 061, de 18 de 
janeiro de 2011, que estabelece o Regime Jurídico e Organiza o Quadro de Pessoal do 
Município de Meridiano, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 110......... 
 
 Parágrafo Único - Os servidores de cargos efetivos ou em comissão não farão 
jus à gratificação por nível universitário mencionado no caput deste artigo se a 
graduação de nível superior para atuação nas respectivas funções for exigência de 
provimento de seus cargos, ressalvados os casos em que os servidores possuam mais 
de uma graduação correlata a área em que atuem”. 
 

Art. 2º O inciso I, do § 1° do Art. 58, da Lei Complementar nº 060, de 18 de 
janeiro de 2011, que institui o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica do Município de Meridiano 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 58...... 

 § 1º............ 

 I - mediante apresentação do curso de graduação de nível superior correlata a 
área em que atue, e desde que o título não seja pré-requisito para o cargo”. 
 

 Art. 3º - O inciso I, do § 1° do Art. 68, da Lei Complementar nº 060, de 18 de 
janeiro de 2011, que institui o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica do Município de Meridiano 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 68...... 

 § 1º............ 

 I - mediante apresentação do curso de graduação de nível superior 
correlata a área em que atue, e desde que o título não seja pré-requisito para o 
cargo”. 
 

Art. 4º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir do dia 01 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 

 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixado no mural público  no 
Paço Municipal. 

 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 120, DE 07 DE JUNHO DE 2017 

 “Dispõe sobre o ajuste da alíquota de contribuição patronal para suprir o custo 
suplementar do plano de benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Meridiano – RPPS, conforme estudo atuarial e, dá outras providências”. 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, em sessão ordinária 
realizada em 05 de junho de 2017, aprovou e ele nos termo do inciso III, do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

 Art. 1º -  O Art. 14 da Lei  Municipal nº 658, de 28  de dezembro de 2004, alterado 
pelas Leis Municipais nº 785, de 28 de julho de 2008, 795, de 05 de fevereiro de 2009, 874, 
de 25 de junho de 2010, 071 (Complementar), de 08 de maio de 2012, 085 (Complementar), 
de 05 de março de 2013, 092 (Complementar), de 24 de fevereiro de 2014,  099 
(Complementar), de 16 de janeiro de 2015 e 110 (complementar) de 09 de junho de 2016,  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 14 – “As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do artigo 
anterior serão de 26,42 (vinte e seis, vírgula, quarenta e dois por cento) contribuição do 
Município e 11,00% (onze por cento) respectivamente, incidente sobre a totalidade da 
remuneração de contribuição, nos termos do cálculo atuarial, podendo em atenção ao 
referido cálculo atuarial ser elevada a contribuição do Município”.  

 Parágrafo 1º - A Contribuição do Município de 26,42% (vinte e seis, vírgula, quarenta 
e dois por cento) que se refere o caput acima será composto da seguinte forma: 

a) 17,75% (dezessete, vírgula, setenta e cinco por cento) de custo normal; 
b) 8,67% (oito, vírgula, sessenta e sete por cento) de custo suplementar (1º ano).   

Parágrafo 2º - O Executivo Municipal de Meridiano fará aportes anuais nas 
contribuições previdenciárias patronais, a título de contribuição suplementar (item b do 
parágrafo 1º da presente Lei Complementar) para cobrir o déficit técnico conforme 
planejamento financeiro de escalonamento de alíquota de custo suplementar, da seguinte 
forma: 

ANO % DA FOLHA ANO % DA FOLHA 
2017 8,67 2032 42,07 
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2018 10,89 2033 44,30 
2019 13,12 2034 46,52 
2020 15,35 2035 48,75 
2021 17,57 2036 50,98 
2022 19,80 2037 53,20 
2023 22,03 2038 55,43 
2024 24,25 2039 57,66 
2025 26,48 2040 59,88 
2026 28,71 2041 62,11 
2027 30,94 2042 64,34 
2028 33,16 2043 66,56 
2029 35,39 2044 68,79 
2030 37,62 2045 71,02 
2031 39,84 - - 

 

Parágrafo 3º - Através de ato do Executivo Municipal de Meridiano, o critério de 
amortização do déficit técnico poderá ser alterado na forma dos dispositivos da legislação 
federal vigente. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão suportadas por 
dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 

 

 

ONIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio, publicada na data supra neste Setor de Assessoria 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixado no mural público de costume 
no Paço Municipal. 

 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº  1959, DE 22 DE MAIO DE 2017 

 

Dispõe de abertura de crédito  adicional-especial  e  dá outras  providências.  
 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 1171, de 22 de maio de 
2017, 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 
   

            Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um 
crédito adicional-especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de R$ 178.000,00 (cento e 
setenta e oito mil reais), que terá a seguinte classificação no Orçamento vigente, a saber: 
 
020203 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
  08 241 0081 1136 0000 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
 

299 4.4.90.51.00 Obras e Inastalações...................................................................................R$ 100.000,00 
 02 Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados  
  500.114 Construção Novo CCI  
300 4.4.90.51.00 Obras e Inastalações...................................................................................R$ 78.000,00 
 01 Tesouro  
 500.114 Construção do Novo CCI  
 TOTAL .........................................................................................................................................R$ 178.000,00       

 

 Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do presente Decreto, será coberto com recursos 
financeiros provenientes das seguintes fontes: 
 

 a) - por conta de repasse proveniente do Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento Social, destinado a 
construção de Centro de Convivência do Idoso - Novo CCI, objeto do Processo 
SEDS/Nº 352/20132...............................................................................................................R$ 

 
 
 

100.000,00 
  

 
 b)- anulação de dotação do Orçamento vigente, a saber: 

 

 
   

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0150 1069 0000 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA-

FEDERAL 
 

234 4.4.90.51.00 Obras e Instalações .......................................................................................R$ 78.000,00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  
 100.078-Recapeamento-Minist. Cidades  
 TOTAL ..........................................................................................................................R$ 178.000,00 

 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Meridiano, 22 de maio de 2017. 
 
 
 

 
 

 ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       Registrado em livro próprio, publicado na data supra neste Setor de Assessoria 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no mural público no Paço 
Municipal. 

 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.116.092/0001-08 

Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716, centro, CEP: 15625-000 
Fone: (17) 3475-1116 – Fax: 3475-1124 

      www.meridiano.sp.gov.br.                                meridiano@meridiano.sp.gov.br 
 

 
 

 

DECRETO Nº  1960, DE 22 DE MAIO DE 2017 

Dispõe de abertura de um crédito adicional-suplementar e dá outras providências. 
 

 ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 1149, de 07 de 
dezembro de 2016, 
 
 DECRETA: 

 
   

 

           Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional-suplementar, no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) destinado a suplementação da seguinte dotação: 
 

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0151 2029 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  

246 4 4 90 52 00 Equipamentos e Material Permanente ........................R$ 1.000,00 
 01 Tesouro  
 110 000 Geral  
   

           Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do presente Decreto, será coberto com 
recursos financeiros provenientes de anulação da seguinte dotação do Orçamento vigente,  
a saber: 
 
020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  

 15 451 0151 2029  0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  
245 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica................R$ 1.000,00 

 01 Tesouro  
 110 000 Geral  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Meridiano, 22 de maio de 2017. 

 
 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Registrado em livro próprio, publicado na data supra neste Setor de Assessoria 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no mural público  no Paço 
Municipal. 
 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº  1961, DE 07 DE JUNHO DE 2017 

Dispõe de abertura de um crédito adicional-suplementar e dá outras providências. 
 

 ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 1117, de 07 de junho 
de 2017, 
 
 DECRETA: 

 
   

 

           Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional-suplementar, no valor 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) destinado a suplementação das seguintes 
dotações: 
 

020301 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 08 243 0082 2009 0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  

57 3.3.90.30.00-Material de Consumo..................................................R$ 15.000,00 
 01 Tesouro  
 510 000 Assistência Social-Geral  
   

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08 244 0083 2014 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

69 3.3.90.30.00 Material de Consumo ..................................................R$ 20.000,00 
 01 Tesouro  
 510 000 Assistência Social-Geral  
   

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 10 301 0102 2019 0001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE  

104 3.3.90.30.00 Material de Consumo ..................................................R$ 30.000,00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  
 300 100 Atenção Básica  
   

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0151 2029 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  

246 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente .......................R$ 10.000,00 
 01 Tesouro  
 110 000 Geral  
 TOTAL ..........................................................................................R$ 75.000,00 
   

           Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do presente Decreto, será coberto com 
recursos financeiros provenientes de anulação da seguinte dotação do Orçamento vigente,  
a saber: 
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 020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS  
 15 451 0150 1069 0000 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA FEDERAL  
234 4.4.90.51.00 Obras e Instalações .......................................................R$ 75.000,00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  
 100 078 Recapeamento-Ministério das Cidades  
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Meridiano, 07 de junho de 2017. 

 
 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Registrado em livro próprio, publicado na data supra neste Setor de Assessoria 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no mural público  no Paço 
Municipal. 
 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº 1962, DE 12 DE JUNHO DE 2017. 

(Dispõe sobre o expediente nos setores municipais no dia 16 de junho de 
2017). 

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nos setores municipais no dia 16 de 
junho 2017-sexta-feira, data posterior ao feriado de “Corpus Christi”.   

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada 
servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do 
serviço. 

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos 
pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no art. 1º deste Decreto, os setores que 
prestam serviços essenciais e de interesse público, que por suas naturezas tenham 
necessidade de manter expediente ou atendimento contínuo ou parcial no dia 
mencionado no art. 1º deste decreto. 

Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada setor municipal 
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Meridiano, 12 de junho de 2017. 
 

ORIVALDO RIZZATO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
        Registrado em livro próprio, publicado na data supra neste Setor de 
Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no mural 
público no Paço Municipal. 
 

HERMENEGILDO BALDIN 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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